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FACULDADE DE DIREITO DA UFBA

DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO

DIREITO PROCESSUAL PENAL I

PROF. FÁBIO RAMIRO


PONTO 3: AÇÃO PENAL (PARTE 1).

DIREITO DE AÇÃO. TEORIAS. CONCEITO DE AÇÃO PENAL. CONDIÇÕES DA AÇÃO PENAL. CONDIÇÕES OBJETIVAS DE PUNIBILIDADE E PROCEDIBILIDADE. CLASSIFICAÇÕES. AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA E CONDICIONADA. 

1. DIREITO DE AÇÃO. TEORIAS.

· o direito de punir; justiça pessoal (arts. 502, Código Civil e 23 do Código Penal); 

· fundamento constitucional repousa na proibição de fazer justiça com as próprias mãos →art. 5.º, XXXV, da CF; art. 8.º da Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão: “Todo homem tem direito de receber dos tribunais nacionais competentes, remédio efetivo para os atos que violem os direitos fundamentais que lhes sejam reconhecidos pela Constituição ou pela lei”;

· direito subjetivo processual, que surge em razão da existência de um litígio, seja ele civil ou penal; o particular tem o direito de invocar a prestação jurisdicional do Estado já que a este cabe administrar a justiça → função jurisdicional do Estado;
· teorias: civilista (simples aspecto do direito material da parte; era a ação o próprio direito substantivo reagindo contra sua violação; não podia haver ação sem direito, nem direito sem ação – art. 75, do Código Civil); ação como direito autônomo e concreto ( o direito de ação, embora diverso do direito material lesado, só existe quando existe o próprio direito material a tutelar → direito à sentença favorável); ação como direito autônomo e abstrato (direito à composição do litígio pelo Estado, independentemente da efetiva existência do direito material da parte que provoca a atuação do Judiciário);

· características: direito público (serve para a aplicação do direito público, que é o de provocar a atuação jurisdicional), subjetivo (o titular pode exigir do Estado-Juiz a prestação jurisdicional), abstrato (faculdade de invocar o poder público), autônomo (não se confunde com o direito material) e instrumental (tem por fim a instauração do processo; só existe porque é conexo a um caso concreto). 

2. CONCEITO DE AÇÃO PENAL.

3. CONDIÇÕES DA AÇÃO PENAL.

· legitimidade ad causam: o autor deve estar legitimado para agir em relação ao objeto da demanda, propondo-a contra o outro pólo da relação jurídica discutida, ou seja, o réu deve ser aquele que, por força da ordem jurídica material, deve, adequadamente, suportar as conseqüências da demanda; no processo penal, está ligada à própria possibilidade de movimentação da atuação jurisdicional → há a legitimação genérica do MP; é causa de nulidade absoluta (art. 564, II); foi adotada como critério de classificação da AP.

· interesse de agir: decorre de uma relação de necessidade e de uma relação de adequação; 

· justa causa: suporte probatório mínimo em que se deve lastrear a acusação, tendo em vista que a simples instauração do processo penal já atinge o chamado status dignitatis do imputado; assim, impõe-se que a denúncia ou queixa venha acompanhada do IP ou das peças de informação, conforme se depreende dos arts. 39, § 5.º, e 46, § 1.º, do CPP.

· possibilidade jurídica do pedido: 1) o pedido é de uma sanção penal não prevista na ordem jurídica brasileira; 2) o pedido de condenação é fundado na descrição de um fato atípico, i.e., não descrito na lei como infração penal; 3) o pedido é formulado quando há um fato impeditivo do exercício da ação ou quando falta alguma condição especial para a propositura → condições de procedibilidade.

4. CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE.

· são fatos, naturais ou jurídicos, cuja existÊncia é exigida pela lei para a propositura da ação penal;

· impedem, sempre, a ação penal, tornando o pedido impossível;

· se a ação penal for intentada, deverá ser rejeitada, mas enquanto não extinta a punibilidade, outra denúncia poderá ser oferecida.

5. CONDIÇÕES OBJETIVAS DE PUNIBILIDADE.

· a punibilidade fica na dependência do aperfeiçoamento de elementos ou circunstâncias não encontradas na descrição típica do crime e exteriores à conduta. Ex: sentença declaratória de falência em relação aos crimes falimentares - controverso; a circunstância do fato não ser punível no país em que foi praticado ou não estar incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradição nos crimes praticados fora do território nacional;

· impede a instauração da ação penal, mas, proposta esta, há decisão de mérito (extinção da pretensão punitiva), com força de coisa julgada material, impedindo a renovação da ação;

· não se confundem com as escusas absolutórias.

6. CLASSIFICAÇÕES DA AÇÃO PENAL.

· quanto à natureza do provimento pretendido: declaratória, constitutiva, condenatória e mandamental;

· quanto ao procedimento: comuns ou especiais;

· quanto à legitimação para agir: pública ou privada.

7. AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA

· titularidade genérica: MP, decorrente do princípio da oficialidade (art. 129, I, da CF, 100, § 1.º do CP e 24, do CPP);

· princípios: a) obrigatoriedade da ação penal → existindo elementos probatórios razoáveis, o MP é obrigado a oferecer denúncia; o juízo de formação da opinio delicti por parte do órgão do MP é um juízo vinculado de legalidade e não de oportunidade ou conveniência; o art. 28 como mecanismo de controle da necessidade da ação pública; b) indisponibilidade → o MP não pode desistir da ação penal pública nem sobre ela transigir; não pode renunciar ou desistir do recurso interposto; c) princípio da oficialidade; d) divisibilidade → o processo pode ser desmembrado, tendo em vista a conveniência da instrução criminal, sem que, com isso, haja qualquer interferência na situação penal de cada um dos agentes; havendo denúncia apenas contra um dos autores da infração, não significa que haja renúncia contra o outro, ou que essa omissão possa interferir na situação penal do primeiro.

8. AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA

· à representação do ofendido ou à requisição do Ministro da Justiça;

· representação do ofendido → pedido-autorização em que a vítima, seu representante legal ou curador nomeado para a função expressam o desejo de que a ação seja instaurada, autorizando a persecução penal; 

· o interesse do ofendido se sobrepõe ao público na repressão do ato criminoso, quando o processo, a critério do interessado, pode acarretar-lhe males maiores do que aqueles resultantes do crime;

· pode ser exercido pela vítima ou seu representante legal, por procurador (Art. 39, caput, do CPP). No caso de morte do ofendido, o direito passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão;

· a representação poderá ser oferecida tanto pela vítima menor de 21 e maior de 18 anos, quanto por seu representante legal → Súmula 594, do STF;

· o direito de representação somente pode ser exercido dentro do prazo de seis meses, contado do dia em que a vítima ou seu representante legal veio a saber quem é o autor do crime → prazo de direito material (inclui-se o dies a quo);

· não exige forma especial.
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